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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff

9633 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Praça Presidente Médice, nº 503 – Centro, Passagem Franca/MA 

CEP: 65.680-000 

Telefone: (98) 98849-0640 

Email: gabinete@passagemfranca.ma.gov.br 

Site: https://www.passagemfranca.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633
mailto:gabinete@passagemfranca.ma.gov.br
https://www.passagemfranca.ma.gov.br/portal/index.php
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DECRETO Nº. 16 DE 13 DE ABRIL DE 2023. 
 

Nomeia os representantes da Sociedade Civil e do Poder Público 

membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional-COMSEA. 

 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do 

Maranhão no uso de suas atribuições que lhe confere o art.13, 

parágrafo 2 da lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO, os dispositivos no Art. 11 da Lei municipal, nº 407 

de 07 de outubro de 2019 que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 

Passagem Franca como componente do Sistema de Segurança 

Alimentar e Nutricional-SISAN. 

 

Considerando Plenária da sociedade civil realizada no dia 10 de abril 

de 2023 que elegeu as referidas entidades. 

 

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.272 de 25 de agosto de 

2010 que regulamenta a Lei Federal nº 11.346/15/09/2006; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear os membros representantes dos Órgãos Públicos e 

da Sociedade Civil para o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional-COMSEA, pelo período de 13 de abril de 2023 a 13 de 

abril de 2025. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Passagem Franca, respeitando o que determina o art. 13 da Lei 

Municipal nº 407 de 07 de outubro de 2019, incisos I e II fica assim 

constituído: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Titular: Mayara Pinheiro de Carvalho 

Suplente: Graciene Menezes dos Reis Torres 

 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Anatália Pereira da Silva 

Suplente: Cintia Mara Murada de Souza 

 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Titular: Rodolfo Silveira Pessoa 

Suplente: Sara Carvalho da Silva 

 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Naila Fernandes da Silva 

 Suplente: Ruty Pereira de Sousa 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

1. IGREJA CATOLICA 

Titular: Antonieta de Sousa Rodrigues  

Suplente: Maria Daguia Borges Siqueira 

 

2. IGREJA BATISTA 

Titular: Lucilene Fernandes Silva 

Suplente: Loide Pereira Cardoso Leite 

 

3. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES NA LOCALIDADE BELA VISTA 

 

Titular: Marcos Antônio Cardoso Pereira 

Suplente: João Batista Cardoso Pereira 

 

4. SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 

RURAIS DE PASAGEM FRANCA 

 

Titular: José de Sousa Lima 

Suplente: Rosa Gomes Silveira 

 

5. GRUPO DE IDOSOS 

 

Titular: Eunice Rodrigues da Silva 

Suplente: Josefa Pereira Reis 

 

6. AGRICULTORES FAMILIARES - PAA 

 

Titular:  Antônio José Mendes dos Reis 

Suplente: Maria Das Dores Soares 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

 

Passagem Franca -MA,13 de abril de 2023. 

 

 

Marlon de Saba Torres 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 11/2023 
 

Dispõe sobre a concessão de licença maternidade aos servidores 

públicos no âmbito do Município de Passagem Franca - MA. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 347 de 21 de setembro de 2015 

(Estatuto do Servidor) em seu Art. 83 que regulamenta as licenças aos 

servidores de carreira no Âmbito do Município de Passagem Franca. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER, licença maternidade, no período de 120 (cento e 

vinte) dias, a servidora Municipal Amaralina Kleten Menezes Dias 

Lima, Professora, a iniciar em 10/04/2023.  

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do 

Maranhão, em 13 de abril de 2023.  

 

 

Marlon Saba de Torres 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 12/2023 
 

Exonera servidor que menciona e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
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Art. 1º - Exonerar, a pedido, Layssa Moreira Pereira, portadora da Carteira de Identidade nº 041992522011-7 SSP/MA e CPF nº 607.953.713-30, 

do cargo de Agente de Endemias, deste Município. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca aos 13 dias do mês de abril de 2023. 

 

 

Marlon Saba de Torres 

Prefeito Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.1303/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal 

de Finanças, inscrita no CNPJ/MF 10.438.570/0001-11, com sede na Praça Presidente Médici, nº 503, Centro, Passagem Franca - Estado do 

Maranhão, neste ato Representado pelo Secretario Municipal de Finanças, Sr. Thelys Andrade Noleto Pessoa, brasileiro, portador do R.G nº 

214332820025 SSP-MA e inscrito no CPF sob nº 021.341.463-54, residente neste Município de PASSAGEM FRANCA-MA, neste ato denominado 

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023, tudo em 

conformidade com o processo administrativo nº 002.1303/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 

supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas: E. DE J. DA SILVA LTDA, CNPJ Nº 22.086.632/0001-52, 

estabelecia na Rua dos Azulões, nº 01, quadra 120, Edifício offie tower, 14º andar, sala 1411, Jardim Renascença, CEP: 65075-060,São Luís/MA, 

neste ato representado pelo Srº Edson de Jesus da Silva, portador da carteira de identidade Nº 269641973 DIC-RJ e do CPF nº 072.853.316-27; 

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, CNPJ Nº 01.652.238/0001-64, estabelecia na Av Juscelino Kubitscheck, nº 380, Centro, Lima 

Campos/MA, CEP: 65728-000,  neste ato representado pelo Srº Hebel de Freitas Cavalcante, portador da carteira de identidade Nº 048038782013-

5 SSP/MA e do CPF nº 790758943-68, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais 

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para a Formação de Registro de Preços para futura contratação de empresa 

especializada para locação de estruturas e equipamentos em geral, para realização de eventos, conforme especificações do Termo de Referência 

– Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 009/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às 

partes.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 009/2023, 

completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 021/2023 – Sistema de Registro de 

Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

 

E. DE J. DA SILVA LTDA 

 

Item Descrição Unidade Quant. Vlr unit 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Palco ou tablado com cobertura - palco medindo 8,00 x 6,60m com altura 

do piso regulável de 0,50cm até 2,00 metros de altura, confeccionado em 

estrutura tubular industrial do tipo açocarbono (liga 6013), revestido em 

compensado multi laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao 

palco por parafuso e porca, sem ressalto, com gride necessário para 

suportar equipamentos de iluminação. Acabamento do palco em saia de tnt 

preto pintado na cor preta com tinta pva/similar. Toda estrutura de palco 

recebe guardacorpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica 

com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme 

exigências técnicas do cbm e defesa civil com no mínimo 04 (quatro) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.970,00 
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extintores e palco completamente estanhado. O palco deverá ter escada de 

acesso em material antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura 

do tipo duas águas, em estrutura deduro- alumínio tipo box truss 760x660 

soldado com liga 6351   –   t6,   sustentado   em   torres   de   p40   de 

duroalumínio soldado com liga 6351 – t6 e revestidoem lona vinilica do tipo 

black out, anti- chama e anti-fungos comprovado por laudo de flamabilidade. 

Estruturas complementares: locação de (01) estande ts 5x5: com piso 

elevado em Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts 

dupla face branco com 4 mm de espessura, emoldurado por perfis 

octogonais, travessas em cor natural leitosa de alumínio anodizados, 

climatizado, iluminado com no mínimo uma lâmpada de 100 watts ou 

equivalente, uma tomada monofásica, testeira na parte frontal do estande. 

Housemix de PA medindo 4,40 x 4,80 com cobertura modelo uma água 

montada através de torres p30 em alumínio. O palco deve acompanhar 

torres laterais para p.a/line. - a estrutura deverá ter art devidamente 

registrada junto ao CREA- MA e memorial descritivo. Deve ter ainda no 

mínimo 04 (quatro) extintores, aterramentos, palco completamente 

estanhado, pois teremos profissionais da área contratados pelo município 

para fazer toda inspeção do material e acompanhar a montagem do mesmo. 

Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

Palco com duas aguas: cobertura-palco medindo 10,00 x 7,00 com altura do 

piso regulável de 0,50cm até 2,00 metros de altura, confeccionado em 

estrutura tubular industrial do tipo aço carbono (liga 6013), revestido em 

compensado multi laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao 

palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do palco em saia de 

tnt preto e pintura do piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura de palco 

recebe guardacorpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica 

com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme 

exigências técnicas do cbm e defesa civil, o palco deverá ter escada de 

acesso em material antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura 

do tipo duas águas, em estrutura de duro alumínio tipo box truss 760x660 

soldado com liga 6351 – t6, sustentado em torres de p40 de duroalumínio 

soldado com liga 6351 – t6 e revestido em lona vinilica do tipo black out, 

anti-chama e anti- fungos comprovado por laudo de flamabilidade. 

Estruturas complementar: locação de 02 (dois) estande ts 5x5: com piso 

elevado em Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts 

dupla face branco com 04 mm de espessura, emoldurado por perfis 

octogonais, travessas em cor natural leitosa de alumínio anodizados, 

climatizado, iluminado com no mínimo uma lâmpada de 100watts ou 

equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte frontal do estande. 

Housemix de PA medindo 4,40x4,80 com cobertura de uma água, montada 

através de torres de p30 em alumínio. O palco deve acompanhar torres 

laterais para p.a/line. - a estrutura deverá ter art devidamente   registrada   

junto   ao   CREA-MA   e memorial descritivo. Deve ter ainda no mínimo 04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 7.890,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

Palco duas aguas: com cobertura medindo 11,20 x 8,80 altura do piso 

regulável de 0,50cm até 2,00 metros de altura, confeccionado em estrutura 

tubular industrial do tipo aço carbono (liga 6013) revestido em compensado 

multi laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao palco por 

parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do palco em saia de tnt preto 

e pintura do piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe 

guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com 

altura de 1,10 e espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme exigências 

técnicas do cbm e defesa civil. O palco deverá ter escada de acesso em 

material antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura do tipo 

duas águas, em estrutura de duro alumínio tipo box truss 760x660 soldado 

com liga 6351 – t6, sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado 

com liga 6351 – t6 e revestido em lona vinilica do tipo black out, anti-chama 

e anti- fungos comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas 

complementares: locação de 02 (dois) estande ts 5x5: com piso elevado em 

Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts dupla face 

branco com 4mm de espessura, emoldurado por perfis octogonais, 

travessas em cor natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, 

iluminado com no mínimo uma lâmpada de 100watts ou equivalente e uma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.690,00 
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tomada monofásica, testeira na parte frontal do estande. Housemix de PA: 

com cobertura medindo 4x4 modelo uma água montada através de torres 

do p30 em alumínio. , o palco deve acompanhar torres laterais para p.a/line. 

- a estrutura deverá ter art devidamente registrada junto ao CREA-MA e 

memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 extintores e o palco 

completamente estanhado e aterramentos. Teremos profissionais da área 

contratados pelo município para fazer toda inspeção do material e 

acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e hospedagem por 

conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

04 

Palco (14x10) com cobertura duas aguas: com altura do piso regulável de 

0,50 cm até 2,00 metros de altura, confeccionado em estrutura tubular 

industrial do tipo aço carbono (liga 6013), revestido em compensado multi 

laminado, fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao palco por parafuso e 

porca, sem ressalto. Acabamento do palco em saia de tnt preto e pintura do 

piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda corpo 

de proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme exigências técnicas do cbm 

e defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso em material 

antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura do tipo duas águas, 

em estrutura de duroalumínio tipo Box truss 760x660 soldado com liga 6351 

– t6, sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado com liga 6351 

– t6 e revestido em lona vinilica do tipo Black out, anti-chama e anti- fungos 

comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 

locação de 03 (três) estande ts 5x5: com piso elevado em Madeira, com 

carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts dupla face branco com 4 

mm de espessura, emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor 

natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado, iluminado com no 

mínimo uma lâmpada de 100watts ou equivalente e uma tomada 

monofásica, testeira na parte frontal do estande. Housemix de PA medindo 

4,40 x 4,80 com cobertura modelo, uma água montada através de torres de 

p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais para PA/line e para paines 

de led. A estrutura deverá ter ART devidamente registrada junto ao CREA-

MA e memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro) extintores e o 

palco completamente estanhado, e aterramentos. Teremos profissionais da 

área contratados pelo município para fazer toda inspeção do material e 

acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e hospedagem por 

conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

R$ 10.990,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

Palco duas aguas (16x12) com cobertura: com piso regulável de 0,50cm até 

2,00 metros de altura, confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo 

aço carbono (liga 6013). Revestido em compensado multi laminado, 

fenólico, de 20 mm de espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem 

ressalto. Acabamento do palco em saia de tnt preto e pintura do piso em 

tinta pva/similar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda corpo de 

proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme exigências técnicas do cbm 

e defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso em material 

antiderrapante com largura mínima de 1,20m. Cobertura do tipo duas águas, 

em estrutura de duro alumínio tipo Box truss 760x660 soldado com liga 6351 

– t6, sustentado em torres de p40 de duro alumínio soldado com liga 6351 

– t6 e revestido em lona vinilica do tipo black out, anti-chama e antifungos 

comprovado por laudo de flamabilidade. Estruturas complementares: 04 

(quatro) estande ts 5x5: com piso elevado em Madeira, com carpete do tipo 

fademac, paredes com painéis ts dupla face branco com 4 mm de 

espessura, emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor natural 

leitosa de alumínio anodizados, climatizado, iluminado com no mínimo uma 

lâmpada de 100watts ou equivalente e uma tomada monofásica, testeira na 

parte frontal do estande. Housemix de PA medindo com cobertura medindo 

6x6 modelo uma água montada através de torres do p30 fabricado em 

alumínio. O palco recebe torres laterais para p.a/line e para paines de led. 

A estrutura deverá ter ART devidamente registrada junto ao CREA-MA e 

memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro) extintores e o palco 

completamente estanhado e aterramentos. Teremos profissionais da área 

contratados pelo município para fazer toda inspeção do material e 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 12.490,00 
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acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e hospedagem por 

conta da empresa vencedora. 

 

 

 

06 

Sonorização tipo 01: sonorização para 300 pessoas. Montagem PA; 01 

(uma) console digital Yamaha 01 v, ou ls9, ou marca similar ou superior. No 

mínimo 02 caixas line array e 02 (dois) graves (02 vias de monitor, 

microfones, pedestais, cabos, cintas de segurança, 01 (um) processador 

Yamaha, dbx, ou similar) técnicos, roadies e carregadores necessários. 

Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

Diária 

 

 

 

15 

 

 

 

R$ 1.890,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

08 

Sonorização tipo 03: para 1.000 pessoas - montagem PA: (02) consoles 

digitais Yamahasl9 ou m7 ou de marca similar ou superior. Som com 06 

(seis) caixas line array e 04 (quatro) subgraves (05 (cinco) de cada lado) 

amplificação compatível com o som especificado. Monitor de palco: 02 (dois) 

monitores de voz, 01 (um) sistema aéreo de sidefill com 08 (oito) caixas 

acústicas (04 (quatro) caixas de cada lado) 02 (dois) processadores 

Yamaha, dbx, ou similar/superior. Sistema back line: baixo, teclado e 

guitarra (hartke sistem, fender thyn ou similar/superior); acessórios e 

microfones: 01 (um) kit shure, bateria; 15 (quinze) shure sm58, 18 (dezoito) 

shure sm 57, 04 (quatro) shure beta; 01 (um) microfone shure beta ou 

similar/superior sem fio. 30 (trinta) pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 15 

(quinze) extenções de AC (50m); 06 (seis) cintas de segurança; man Power 

prifissional da pentacústica ou de marca similar/superior, grides montado no 

palco para iluminação.    Técnicos, roadies e carregadores necessários. 

Obs: Hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.410,00 

 

 

 

 

14 

Sistema de iluminação – (auditório ou similar) 12 (doze) refletores par led, 

40 (quarenta) seteligth, 02 (dois) refletores de 400 w. 01 (uma) mesa (avolite 

pérola 2010 ou similar) 01 (um) rack dimmer cabos e conectores para 

ligação de todo o sistema; 01 (um) operador técnico e 01 (um) auxiliar. Man 

Power de iluminação profissional pantacústica ou de marca similar superior, 

grides de acordo com a montagem do evento. Obs.: A empresa vencedora 

será responsável pela hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

R$ 990,00 

 

 

 

 

 

 

 

15 

Sistema de iluminação pequeno porte: 02 (dois) consoles de iluminação 

sendo 01 (um) de standby (avolites pearl 2010, avolites Tiger touch, grand 

ma PC wing ousimilar); 02 (dois) rack de dimmer com 16 (dezesseis) canais 

de 4000 watts, 16 (dezesseis) refletores de led de 12 watts 04 (quatro) 

elipsoidais de 36 graus 8 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5; 2 strobosatômic 

3000; 02 (duas) máquinas de fumaça de 3000 watts; 02 (dois) ventiladores; 

06 (seis) movingsbeam; 02 (dois) refletores mini brutt de 04 (quatro) 

lâmpadas 01 (um) técnico e 02 (dois) auxiliares. Obs: item necessário para 

atender rider artístico de show de pequeno médio porte. Man Power de 

iluminação profissional pantacústica ou de marca similar/superior, e poderá 

precisar de gride se não for montado em palco. A empresa vencedora será 

responsável pela hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.400,00 

 

 

 

20 

Toldo tipo quiosque 12x06 - com estrutura em aço galvanizado, 

desmontável, dimensões 12x06m, em lona anti-fungo, anti-chamas, na cor 

branca, logomarca padrão da unidade, digitalizado em todos os lados do 

toldo, com estrutura de sustentação metálica altura 3,00m. Contendo: - 03 

(três) cortinas laterais nas medidas de 2,6m altura x 4,0m de largura. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

Diária 

 

 

 

6 

 

 

 

R$ 700,00 

 

 

 

21 

Toldo tipo quiosque 12x12 - com estrutura em aço galvanizado, 

desmontável, dimensões 12x12m, em lona anti-fungo, anti-chamas, anti- uv, 

na cor branca, logomarca padrão da unidade, digitalizado em todos os lados 

do toldo, com estrutura de sustentação metálica altura 3,00m. Contendo: - 

03 (três) cortinas laterais nas medidas de 2,6m altura x 4,0m de largura. 

Obs: hopedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

Diária 

 

 

 

6 

 

 

 

R$ 890,00 

 

 

22 

TENDA 6x6: Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura 

de lona impermeável com tamanhos variados (6x6) com 3,0 metros de altura 

do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. 

 

 

Diária 

 

 

14 

 

 

R$ 890,00 

 

23 

TENDA 8x8: Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura 

de lona impermeável com tamanhos variados (8x8) com 3,0 metros de altura 

do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W 

 

Diária 

 

14 

 

R$ 990,00 

 

 

Grupo gerador silenciado de 80 kva. Onde a empresa vencedora: Onde a 

empresa vencedora: 1. Deverá atender às necessidades da sonorização e 
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31 

iluminação. Sendo que cada grupo gerador deverá conter 50,00m de cabos 

e deverá estar devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do grupo 

gerador, sendo responsável pelo fornecimento de todo o material e mão de 

obra necessários. Disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 02 

(duas) pessoas, dentre as quais 01 (um) eletricista e 01 (um) operador de 

máquinas, para execução e manutenção de instalações elétricas, hastes de 

aterramentos e extintor, realização de montagem e desmontagem, bem 

como testes de equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do 

evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

R$ 1.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32 

Grupo gerador silenciado de 150 kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 dB a 5mt de distância), com regulador automático detensão 

frequência, painel elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 380volts ou 440 volts, com 

combustível, operador, cabos elétricos com comprimento de até 50 metros 

de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa intermediária de distribuição 

elétrica com medidas de 50x40x20cm contendo internamente 05 barra de 

cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção 

externa e altura do solo de 10cm. Período de utilização do gerador de 12 

horas e sistema de aterramento com no mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 

de comprimento. Onde a empresa vencedora: 1. Deverá atender às 

necessidades da sonorização e iluminação. Sendo que cada grupo gerador 

deverá devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do grupo 

gerador, sendo responsável pelo fornecimento de todo o material e mão de 

obra necessários. Disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de 

máquinas, para execução e manutenção de instalações elétricas, realização 

de montagem e desmontagem, bem como testes de equipamentos de uso 

geral a ser utilizado na estrutura do evento. Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.700,00 

 

 

 

 

 

36 

Decoração básica - serviços de ornamentação a serem realizados em 

espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

eventos ou festas utilizando 25 metros de malhas decorativas nas cores 

verde, vermelho, azul e branco, 10 metros de cortinas de cetim nas cores 

verde, vermelho, azul e branco, 10 toalhas de mesa azul ou branca, 30 

capas de cadeiras plásticas sem braços cor branca, 1 jarros decorativos 

com arranjos de flores naturais diversas (margarida, chena, aster, 

acompanhada de murta) e 04 jarros de flores tropicais diversas (gerbera, 

gravata, alpinea rosa, angélica, heliconia) e 04 fardos com 10 ramos de 

folhagens de murta. 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

 

37 

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em espaços 

públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou 

festas utilizando 50 metros de malhas decorativas nas cores verde, 

vermelho, azul e branco, 20 metros de cortinas de cetim nas cores verde, 

vermelho, azul e branco, 30 toalhas de mesa nas cores azul ou branco, 200 

capas de cadeiras plásticas sem braços cor branca, 5 jarros decorativos 

comarranjos em formato de leque (150cm de largura x 75cm de altura) 

disposto sobre pedestal (70cmx35cm) em coluna de madeira escura ou de 

ferro envelhecido escuro nas cores chumbo e dourado e 30 arranjos 

pequenos (20cm de largura x 25cm de altura) disposto sobre asmesas, 

todos compostos de flores naturais (margarida, lírio, rosa, aster, gerbera, 

gravata, alpinea rosa, angélica, heliconia). Obs: hospedagem e alimentação 

por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

38 

Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e cultural a 

serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo a produção 

e/ou recuperação de 01 peça artesanal confeccionado em madeirite naval, 

com pintura cores diversas, produção de 01 peça em palha natural e outros 

materiais (alegorias, luminárias e peçascongêneres) de pequeno e grande 

porte com montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

8 

 

 

 

R$ 2.000,00 

 

 

 

 

Decoração junina - serviço de decoração – revestimento de arquibancada 

nas laterais e na parte frontal, em malha; confecção de bandeirolas em tnt 

em cores diversas perfazendo todo o circuito do evento medindo 

aproximadamente 100m x 90m incluindo a praça de alimentação. No modelo 
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39 

tipo pirâmide, enfeites com motivos juninos, medindo 50 x 40 cm, 

confeccionados em cores variadas, tais como: 80 balões, 80 flores e 80 

leques. Confecção de uma fogueira artificial em madeira, com iluminação 

elétrica e ventilador utilizando para efeitos, papel celofane. O serviço será 

executado na realização das festividades juninas do município de lima 

campos com duração de no mínimo 03 (três) dias consecutivos. É 

necessária a manutenção do serviço no decorrer do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

2 

 

 

 

R$ 5.000,00 

 

 

 

 

 

 

40 

Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem realizados em 

vias e espaços públicos prevendo a produção de alegorias utilizando 200 

quilos de bandeirolasconfeccionadas em material plástico colorido (azul, 

branco, vermelho, verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), 

afixados em 50 quilos de plástico fitilho e madeira legal formato barrote 

(bambu de 5 metros de altura), confecção e recuperação de 10 peças 

artesanais diversas em madeirite naval e outros materiais alegóricos de 

pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 

demanda da contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.500,00 

 

 

 

41 

Decoração otimizada 01 - serviços de ornamentação a serem realizados em 

espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

eventos ou festas utilizando 160 metros de malhas decorativas nas cores 

verde, vermelho, azul e branco, 60 metros de cortinas de cetim nas cores 

verde, vermelho, azul e branco, 50 toalhas de mesa, 500 capas de cadeira 

plástica sem braço, 15 jarros de pedraria decorativos com arranjos em 

formato de leque (150 cm de largura x 75 cm de altura) disposto sobre 

pedestal (70cmx35cm) em coluna de madeira escura ou de ferro 

envelhecido escuro nas cores chumbo e dourado e 50 arranjos médios em 

jarros de vifro (25 cm de largura x 40cm de altura) disposto sobre as mesas, 

todos compostos de flores naturais (margarida, lírio, aster, gerbera gravata, 

alpinea rosa, angélica, heliconia, rosas colombianas brancas; liziantos 

brancos; jiboia, copo de leite, palma de santa rita acompanhado de murta, 

paulistinha e instalação de cortina provisória vertical em tecido no local 

cotado por m². 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

2 

 

 

 

R$ 3.220,00 

 

 

 

 

42 

Ornamentação otimizada 02 - serviços de ornamentação a serem realizados 

em vias e espaços públicos prevendo a confecção e recuperação de 10 

peças artesanais diversas em madeirite naval e outros materiais alegóricos 

de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 

demanda da contratante. Onde a empresa vencedora deverá em todos os 

tipos de decoração: se responsabilizar pela mão de obra e materiais 

necessários à execução do serviço bem como pela montagem e 

desmontagem dos mesmos 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

R$ 2.630,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

43 

Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 

m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, 

vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60* barbante - 

60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 

- 30 barras * tubos -20 chapas preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon 

18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide -480 rolos de 20 mm, nas cores 

azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso - 

1000 gr * tinta fluorescente 3600 l - 01 lata de cada nas cores: verde, 

amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 

x 21 - 02 pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de 

eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 m) * arame 

galvanizado -100 rolos de arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 

20 rolos de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 

cm * eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro* 

brocal - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado * cola 

de contato - lata 3,6 l * malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 

de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 

de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * grampeador - 

estrutura e trilho em metal, medidas: l x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, 

capacidade de - 10 unidades * eva - 35 metros nas cores: rosa, azul, verde, 

amarelo, vermelha, violeta, branco " manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.600,00 
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espessura disponibilização de profissional(is)   liberal(is)   com   experiência   

em montagem e desmontagem de suportes de madeirite, mourões de 

eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos 

das ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. Para 

trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. . Obs: hospedagem e alimentação 

por conta da empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

48 

Paineis de led para uso em ambientes externos e internos. -características 

dos painéis outdoor p3: painéis de led modular com gabinetes slim 

fabricados em liga de alumínio e com peso inferior a 18 kg/gabinete, placas 

com medidas de 0,768x0,768 – fator de proteção : ip65 frontal e traseiro. –

painéis tipo smd ou rgb, com resolução (dotpitch) entre 2.6mm e 9 mm real, 

taxa de refresh rate de no máximo 2500hz, temperatura de cor entre 

5.000°k9.000°k, ângulo de visão mínimo de 140° graus e brilho de 

6.000cd/m², painéis dotados de sistema de hanging (sustentação) 

compostos de bumper e hastes verticais em alumínio com resistência 

mecânica a tração de no mínimo 260 mpa, com encaixes macho e fêmea 

compartilhado em linhas verticais, com capacidade de sustentar em cada 

apoio até 500 kgf. equipe de montagem e operação– led: 01 (um) 

coordenador de montagem; 02 (dois) técnicos de montagem sênior; 01 (um) 

assistente de montagem. Obs: item destinado a composição de palco para 

veiculação de vídeo e transmissão de cenas gravadas ao vivo do ambiente 

de shows. Torna-se necessário quando da realização para aglomeração de 

público superior a 15 mil pessoas. No projeto do evento será definido o 

tamanho do painel de led para laterais de palco e fundo de palco, sendo no 

máximo as duas laterais do palco de 5 x 4 cada uma, e no fundo palco 8 x 

4 . Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.000,00 

 

 

52 

Locação e serviço de barracas padronizadas: tamanho 4m x 4m e 6m x 6m, 

estrutura metalon com balcão frente e lateral, modelo chapéu de bruxa, 

fechamento total, 03 lonas (teto, saia e fechamento, em lona antichamas, 

anti-mofo, anti-raios uv, cor branca) Obs: hospedagem e alimentação por 

conta da empresa vencedora. 

 

 

Und 

 

 

38 

 

 

R$ 2.500,00 

 

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE 

 

Item Descrição Unid Quant. Vlr unit 

 

 

 

 

 

 

07 

Sonorização tipo 02: sonorização para 500 pessoas. Montagem PA; 04 

(quatro) caixas line, e 04 (quatro) sub graves, (01) (uma) consoles ospedag 

osped ls9 ou m7 ou de marca similar ou superior. Sistema de back line 06 

(seis) vias de monitor, 01 (um) sistema aéreo de sidefill com 02 (duas) 

caixas acústicas (01 caixas para cada lado) 15 (quinze) microfones, 10 

(dez) pedestais, 15 (quinze) cabos de áudio, sistema de AC completo com 

man Power de luz. Cintas de segurança, 02 (dois) processadores Yamaha, 

dbx, ou similar, retornos individuais: baixo, teclado e guitarra (hartke 

sistem, fender thyn ou similar/superior) técnicos, roadies e carregadores 

necessários. Obs: ospedagem e alimentação por conta da empresa 

vencedora. 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.790,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

09 

Sonorização tipo 04: para 2.500 pessoas montagem PA: com 02 (duas) 

consoles digital m7cl Yamaha, Allen hiath, ou similar/superior de 48 

(quarenta e oito) canais digital. Som no mínimo com 08 (oito) caixas line 

array e 06 (seis) subgraves (16 de cada lado) amplificação de todo sistema 

de preferência digital. Monitor: sistema aéreo de sidefill com 08 (oito) 

caixas médio/grave (04 (quatro) caixas de cada lado). Periféricos: 02 (dois) 

processadores Yamaha, dbx, ou similar/superior. Back line: (hartke sistem, 

fender thin, ou similar/superior) microfones: 20 (vinte) shure sm58, 10 (dez) 

shure sm 57, 02 (dois) microfones shure beta sem fio ou 

similares/superiores; 30 (trinta) pedestais girafa; 20 (vinte) garras, 20 

(vinte) cabos de ac suficiente para ligar todo sistema, 06 (seis) cintas de 

segurança, man power profissional de preferencia pentacústica ou de 

marca similar/superior, grides montado no palco para iluminação. 

Técnicos, roadies e carregadores necessários. Obs: fica por conta da 

empresa vencedora, hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.390,00 

 Sonorização tipo 05: para 6.000 pessoas montagem com: (02) consoles    
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10 

Yamaha m7, Allen heath ou similar/superior digital de 48 (quarenta e oito) 

canais x 24. PA com no minimo 16 caixas line array: LS, SL ou de marca 

similar/superior, 16 (dezesseis) subgraves da mesma das Lines ou 

similar/superior, (16 de cada lado) amplificação de preferencia digital 

compatível com o sistema. Monitor: 01 (um) sistema aéreo de sidefill com 

08 (oito) caixas médio/graves (04 caixas de cada lado) 02 (dois) 

processadores Yamaha, dbx, ou similar, back line: baixo, teclado e guitarra 

(hartkesistem, Fender thyin ou similar/superior) 15 mic shure sm58, 18 

shure SM 57, 

(2) microfones shure beta sem fio, (similar/superior), 30 (trinta) pedestais 

girafa; 20 (vinte) garras, 20 (vinte) extenções de ac para ligar todo sistema, 

man power profissional de preferência pentacústica ou de marca 

similar/superior, grides montado no palco para iluminação. 06 (seis) cintas 

de segurança; técnicos, roadies e carregadores necessários. A empresa 

vencedora será responsável  pela hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.000,00 

 

 

 

 

 

11 

Sonorização tipo 06: para 8.000 pessoas montagem: com 02 (dois) 

consoles Yamaha m7, Allen heath, ou similar/superior digital de 48 canais 

x 24. PA com no minimo 24 (vinte e quatro) caixas line array: LS, SL, ou 

marca similar/superior e 16 (dezesseis) subgraves da mesma carca das 

caixas LINES, amplificação de preferencia digital: DB Série ou marca 

similar/superior. Monitor de palco: 01 (um) sistema aéreo de sidefill com 08 

(oito) caixas médio/grave, 06 (seis) monitores de voz eaw ou 

similar/superior, 02 (dois)      processadores      Yamaha,      dbx,      ou 

similar/superior, sistema back line para baixo, teclado e guitarra 

(hartkesiste Peavey fender thyn, Peavi, ou similar/superior) 15 mic shure 

sm58, 18 shure SM 57, (2) microfones shure beta, ou similar superior, sem 

fio, 40 (quarenta) pedestais girafa; 20 (vinte) garras, extenções de ac 

suficiente para ligar todo sistema, 10 (dez) cintas de segurança, sistema 

de AC completo com man power profissional de preferência pentacústica 

ou de marca similar/superior, grides montado no palco para iluminação. 

Técnicos, roadies e carregadoresnecessários. A empresa vencedora será 

responsável pela hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

R$ 7.000,00 
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Sonorização tipo 07: para até 12.000 pessoas. Especificação - 02 (duas) 

mesas: digi e pm5d Yamaha ou similar/superior de 48x32; 02 (dois) 

processadoes dbx, ou bss, (um) talk back comunicador do P A. Para palco; 

01 (um) toca cd; 01 (um) notbook. PA com 24 (vinte e quatro) line LS, ou 

Sl, ou marca similar/superior, 24 (vinte e quatro) subgraves das mesmas 

marcas das LINES, amplificação digital: Sl ou DB Série, ou de marca 

similar/superior. Sistema de AC profissional para ligar todo o equipamento 

usado no evento inclusive as bandas que irão se apresentar. Monitor - 

sidefill com 08 (oito) caixas médio/grave, 10 (dez) monitores de voz eaw 

ou similar/superior, back line para baixo, teclado e guitarra (hartke sistem, 

(02) Fender thyin ou similar) 35 shure sm58, 25 shure SM 57, 04 (quatro) 

microfones shure beta sem fio (similar/superior), 60 (sessenta) pedestais 

girafa; 30 (trinta) garras, sistema de cabos AC suficiente para ligar todo 

equipamento inclusive das bandas, man Power profissional pentacústica 

ou de marca similar/superior, grides montado no palco para iluminação. 06 

(seis) cintas de segurança; técnicos, roadies e carregadores necessários.   

Obs.:   A   empresa   vencedora   será responsável pela hospedagem e 

alimentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.000,00 
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Sonorização tipo 08: para até 15.000 pessoas. Especificação - 02 (duas) 

mesas digi e pm5d Yamaha de 48x32; ou de marca similar/superior, 02 

(dois) processadores dbx, ou bss, (um) talk back comunicador do PA. Para 

palco; 01 (um) toca cd; 01 (um) notbook;) PA com 32 line ls, sl, ou marca 

similar/superior 24 sub graves das mesmas marcas das lines acima ou 

similar/superior. 02(duas) torres de daley com 4 line em cada torre, toda 

amplificação digital: sl ou db série, sistema de ac profissional para ligar 

todo o equipamento usado no evento inclusive dos Monitor - sidefill com 

08 (oito) caixas médio/grave (04 caixas de cada lado) – 12 monitores 

marcas: ls, eaw ou similar/superior a estes, bakline: hartke sistem, Fender 

thwin ou similar/superior,35 mic shure sm58, 25 mic shure sm 57, 04 

microfones shure beta ou similar/superior, sem fio, grides para montagem 

da Iluminação, 60 (sessenta) pedestais girafa; 35   (trinta   e cinco)   garras, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16.490,00 
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man   power 

pentacústica ou marca superior, bandas que irão se apresentar   06 (seis) 

cintas de segurança; técnicos, roadies e carregadores necessários. Obs.: 

A empresa vencedora será responsável pela hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

16 

Sistema de iluminação médio porte: 02consoles de iluminação sendo 1 de 

standby (avolites pearl 2010, avolites tiger touch, grand ma pc wing ou 

similar) 03 rack de dimmer com 32 canais de 4000 watts 32 refletores de 

led de 12 watts 8 elipsoidais de 36 graus 16 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 

06 strobosatômic 3000 2 máquinas de fumaça de 3000 watts 2 ventiladores 

16 moving-beam 4 refletores minibrutt de 6 lâmpadas 1 técnico e 2 

auxiliares, man power de iluminação profissional pantacústica ou de marca 

superior. A empresa vencedora será responsável pela hospedagem e 

alimentação. 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

R$ 4.000,00 

 

 

 

 

 

 

17 

Sistema de iluminação de grande porte: 02 (duas) consoles de iluminação 

sendo 01 (uma) de standby (grand ma); 06 (seis) rack de dimmer com 32 

canais cada de 4000 watts; 48 (quarenta e oito) refletores de led de 12 

watts; 12 (doze) elipsoidais de 36 graus; 36 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5 

12 strobosatômic 3000; 02 (duas) máquinas de fumaça de 3000 watts; 02 

(dois) ventiladores; 02 (dois) canhões seguidores de 1200, com 01 (um) 

operador da locadora e um da produção do vento e/ou band; 40 (quarenta0 

moving- beam; 06 (seis) refletores minibrutt de 6 lâmpadas ; 01 (uma) man 

power de iluminação profissional pentacústica ou de marca 

similar/superior, 01 (um) técnico e 04 (quatro) auxiliares. Obs: item 

necessário para atender rider artístico de show de grande porte. A

 empresa vencedora será   responsável pela 

hospedagem e alimentação. 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

R$ 7.000,00 
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Locação de mini-trio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 (oito) 

graves 15”, 24 m-graves 12” e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 15”, 24 

(vinte quatro) mgraves 12” e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18”, 

24 (vinte e quatro) m-graves 12” e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência 

digital para um menor consumo de energia elétrica, grupo gerador 80 kva 

em perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 canais 

digitais ls9 Yamaha, beringher, ou de marca similar/superior. Periféricos – 

01 (um) filtro de linha furman, 01 (um) toca cd, 01 (um) not- boock, monitor: 

04 (quatro) monitores de retorno em cima do mine-trio, 12 (doze) 

microfones shure ou similar/superior com cabos sm58 e 10 (dez) mic sm57 

e 01 (um) shure beta sem fio, 10 (dez) pedestais girafa, 10 (dez) garras 

para microfones, monitoração - 02 (dois) Power play (16 vias=y) 01 (um ) 

para monitor bateria (02 back-line: 01 cx peavey kb 300; 01 jazz chorus 

120; 01 hartkesisten (01 15” e 04 10”) iluminação: 01 (uma) mesa de luz 

avolaitte ou de marca similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) 

mine brut`s de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 

(oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac 

para ligar todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine –trio 

a estrutura para fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com 

material anti-chama. O veículo poderá ser usado em movimento 

dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. Executará 

o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra necessária; 

disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as 

quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico de luz (iluminação), 01 (um) 

técnico de áudio e 01 (um) tecino em eletricidade para ligar o gerador e 

monitorar o seu funcionamento durante todo evento. Teremos um 

profissional da área contratado pelo município para inspecionar todo 

material que esta sendo contratado, e montagem do mesmo. Obs: 

combustivel do gerador, alimentação, e hospedagem fica por conta de 

empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16.490,00 

 

 

 

 

 

19 

Camarote 01 – 1 metro de altura, revestido em compensado de 12 mm, 

montado em estrutura metálica de tubo galvanizado de 11/2 polegadas em 

chapa com espessura de 3,00mm (patente 4830), coberto com toldos 

vinílicos semitensionados com dimensões de 12 metros de comprimento 

por 6,00 metros de profundidade, dotados de estrutura metálica em 

formato piramidal, com painéis de fundo e laterais em osb ou compensado 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

R$ 4.490,00 
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de 12 mm, divisórias na altura 1,10 metros em barrotes em compensado 

nas duas faces, pintados na cor a definir, fechamento de altura de 2,20 

metros executado em chapa metálica pintada com tinta látex em cor a ser 

definida, piso composto por módulos estruturados em aço 1045 e forrados 

em compensado de 12 mm com sobre piso em osb: ou compensado de 

15mm, revestido com carpete com cor a ser definida, pintura em tint apvc, 

látex, cor a ser definida, duas escadas de acesso e uma rampa com largura 

de 2,00 metros no mínimo e inclinação de no máximo 15º (quinze graus). 

Obs: alimentação e hospedagem ficam por conta da empresa vencedora. 

 

 

24 

Tenda 10x10: locação de tenda em estrutura tubular metálica com 

cobertura de lona impermeável com tamanhos variados (10x10) com 3,0 

metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 

100 w. 

 

 

Diária 

 

 

35 

 

 

R$ 1.900,00 
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Locação de 05 (cinco) banheiros químicos (FEMININOS): modelo standard 

- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 

comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior 

para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). Onde a 

empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas correspondentes 

(montagem/instalação, limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 

limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de limpeza utilizada, 

além de um casal que ficará responsável pela manutenção dos sanitários 

masculino e feminino durante todas as noites de realização do evento). 

Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 

prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 

estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

R$ 690,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26 

Locação de 05 (cinco) banheiros químicos (MASCULINOS): modelo 

standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m 

de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). Onde a 

empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população duranteoevento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas correspondentes 

(montagem/instalação, limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 

limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de limpeza utilizados, 

além de um casal que ficará responsável pela manutenção dos sanitários 

masculino e feminino durante todas as noites de realização do evento). 

Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 

prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 

estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 700,00 
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Locação de 03 (três) banheiros químicos (PORTADORES DE

 NECESSIDADES 

ESPECIAIS): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 

poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 

2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 

“livre/ocupado”, com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 

(portadores de necessidades especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 

Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso 

da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 

despesas correspondentes (montagem/instalação, limpeza diária para 

reparo p/ uso noturno além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, 

produtos de limpeza utilizados, além de um casal que ficará responsável 

pela manutenção dos sanitários masculino e feminino durante todas as 

noites de realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 

02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 

desmontagem de toda a estrutura do evento. Serão 01 masculino e 02 

femininos) obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 390,00 



QUINTA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 ATOS MUNICIPAIS VOL. 07, Nº 1480 – PÁGINAS: 22 
 

  DIÁRIO OFICIAL 
 

PRAÇA PRESIDENTE MÉDICE, Nº 503, CENTRO – CEP: 65.680-000 – PASSAGEM FRANCA/MA – CNPJ: 10.438.570/0001-11 Página 14 de 22 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

vencedora. 

 

28 

Locação de 10 (dez) banheiros químicos 

(FEMININOS): modelo standar sanitários portáteis, fabricados em 

poliestireno, medindo 1,15m altura, com aresta superior para circulação de 

ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapante modelo 

standard compreendendo (feminino). Onde a empresa vencedora: 1. 

Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso 

da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 

despesas correspondentes (montagem/instalação, limpeza diária para 

preparo p/ uso noturno além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, 

produtos de limpeza utilizados, além de um casal que ficará responsável 

pela manutenção dos sanitários masculino e feminino durante todas as 

noites de realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 

02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 

desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa vencedora 

 

Diária 

 

10 

 

R$ 1.240,00 
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Locação de 10 (dez) banheiros químicos (MASCULINOS): modelo 

standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m 

de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso 

antiderrapante modelo standard compreendendo (masculino). Onde a 

empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas correspondentes 

(montagem/instalação, limpeza diária para preparo p/ uso noturno além de 

limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de limpeza utilizados, 

além de um casal que ficará responsável pela manutenção dos sanitários 

masculino e feminino durante todas as noites de realização do evento). 

Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 

prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 

estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 

empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.240,00 
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Locação de 05 (cinco) banheiros químicos (PORTADORES DE

 NECESSIDADES ESPECIAIS): modelo standard – sanitários 

portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 

1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 

de ar, trinco indicador “livre/ocupado”, com piso antiderrapante modelo 

standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 

a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 

ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se 

responsabilizar por todas as despesas correspondentes 

(montagem/instalação, limpeza diária para reparo p/uso noturno além de 

limpeza, no mínimo, duas vezes por noite, produtos de limpeza utilizados, 

além de um casal que ficará responsável pela manutenção dos sanitários 

masculino e feminino durante todas as noites de realização do evento). 

Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 

prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 

estrutura do evento. (Serão 02 (dois) masculino e 03(três) femininos) obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

R$ 690,00 

 

33 

Grupo gerador silenciado de 180 kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de 

distância), com regulador automático de tensão frequência, painel elétrico 

completo (voltímetro, amperímetro, comandos), disjuntor geral tripolar, nas 

tensões de 220 volts, 380 volts ou 440 volts. Com potência máxima de 

regime de trabalho de 180kvas, com combustível, operador, cabos 

elétricos com compri0mento de até 50 metros de passa cabos, extintor de 

incêndio abc, caixa intermediária de distribuição elétrica com medidas de 

50x40x20cm contendo internamente 05 barra de cobre sendo 03 fazes 01 

neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção externa e altura do solo de 10 

cm. Período de utilização do gerador de 12 horas e sistema de aterramento 

com no mínimo 03 haste de 5/8 e de 2,40 de comprimento. Onde a 

empresa vencedora: 1. Deverá atender às necessidades da sonorização e 

 

Diária 

 

15 

 

R$ 1.990,00 
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iluminação. Sendo que cada grupo gerador deverá conter 50m de cabos e 

deverá estar devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do grupo 

gerador, sendo responsável pelo fornecimento de todo o material e mão 

de obra necessária. Disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 04 

(quatro) pessoas, dentre as quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de 

máquinas, para execução e manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa 

vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34 

Grupo gerador silenciado de 220 kva. container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de distância), com regulador automático de tensão 

frequência, painel elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 380 volts ou 440 volts. 

Com potência máxima de regime de trabalho de 180kvas, com 

combustível, operador, cabos elétricos com comprimento de até 50 metros, 

de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa intermediária de 

distribuição elétrica com medidas de 50x40x20cm contendo internamente 

05 barras de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, 

proteção externa e altura do solo de 10 cm. Período de utilização do 

gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no mínimo 03 haste de 

5/8 e de 2,40 de comprimento. Onde a empresa vencedora: 1. Deverá 

atender às necessidades da sonorização e iluminação. Sendo que cada 

grupo gerador deverá conter 50,00m de cabos e deverá estar devidamente 

abastecido. 2. Executará a instalação do grupo gerador, sendo 

responsável pelo fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessários. Disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 04 (quatro) 

pessoas, dentre as quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de 

máquinas, para execução e manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35 

Grupo gerador silenciado de 250 kva. Container tratado acusticamente 

(nível de 75 db a 5mt de distância), com regulador automático detensão 

frequência, painel elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), 

disjuntor geral tripolar, nas tensões de 220 volts, 380volts ou 440 volts. 

Com potência máxima de regime de trabalho de250kvas, com combustível, 

operador, cabos elétricos comcomprimento de até 50 metros, até 50 

metros de passa cabos, extintor de incêndio abc, caixa intermediária de 

distribuição elétrica com medidas de 50x40x20cm contendo internamente 

05 barras de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, 

proteçãoexterna e altura do solo de 10 cm. Período de utilização do 

gerador de 12 horas e sistema de aterramento com no mínimo 03 haste de 

5/8 ede 2,40 de comprimento. Onde a empresa vencedora: 1. Deverá 

atender às necessidades da sonorização e iluminação. Sendo que cada 

grupo gerador deverá conter até 50,00m de cabos e deverá estar 

devidamente abastecido. 2. Executará a instalação do grupo gerador, 

sendo responsável pelo fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, disponibilizará uma equipe técnica de no mínimo 04 (quatro) 

pessoas, dentre as quais 01(um) eletricista e 01 (um) operador de 

máquinas, para execução e manutenção de instalações elétricas, 

realização de montagem e desmontagem, bem como testes de 

equipamentos de uso geral a ser utilizado na estrutura do evento. Obs: 

hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.990,00 

 

44 

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa 

“leque”; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 

tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4” cores 

variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

 

Serviço 

 

4 

 

R$ 4.290,00 

 

45 

Segurança tipo i: 30 (trinta) seguranças desarmados, devidamente 

uniformizados para garantir a segurança do público e dos artistas. Incluso 

o lanche. 

 

Diária 

 

6 

 

R$ 4.490,00 

 Segurança tipo ii: 50 (cinquenta) seguranças desarmados, devidamente    
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46  uniformizados para garantir a segurança do público e dos 

artistas. Incluso o lanche. 

Diária 8 R$ 7.000,00 

 

 

47 

Brigadistas de emergência de primeiros socorros – fornecimento de 

locação e serviços de prestação de serviços de mãode obra de 

socorrista/brigadista – serviço de brigada anti-pânico para atuar em 

primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária de 

12h, de acordo com a portaria reguladora. 

 

 

Diária 

 

 

12 

 

 

R$ 140,00 

 

49 

Fechamento (montagem e desmontagem): sendo os mesmos em placas 

metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para 

fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no 

mínimo 4,40 metros de largura. Obs: hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora. 

Und 1.000 R$ 40,00 

 

 

50 

Grade de isolamento - produto: grade de isolamento tubular, material: aço 

tubular 1 1/2" - galvanizado à fogo medidas: 2,00 x 1,20 m (comprimento x 

altura). Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

 

 

Und 

 

 

1000 

 

 

R$ 30,00 

 

 

51 

Montagem e desmontagem de grid de alumínio box truss: peças de q30 

em alumínio para montagem de estruturas (10 torres de 5mt, 20 torres de 

4mt, 15 torre de 1m, 20 cubos 3 face, 10 sapatas, 10 slive, 8 torre de 0,50 

ct. (totalizano 250m2). 4 dias. Obs: hospedagem e alimentação por conta 

da empresa vencedora 

Und 1000 R$ 40,00 

 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.  

 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultada a realização de 

licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, 

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da presente ARP, serão 

publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir 

da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de Referência – Anexo I e 

nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

Os materiais deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos 

e exigidos sua substituição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da licitação e anexos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA  

 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que trata § 1º no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência 

de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid


QUINTA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 ATOS MUNICIPAIS VOL. 07, Nº 1480 – PÁGINAS: 22 
 

  DIÁRIO OFICIAL 
 

PRAÇA PRESIDENTE MÉDICE, Nº 503, CENTRO – CEP: 65.680-000 – PASSAGEM FRANCA/MA – CNPJ: 10.438.570/0001-11 Página 17 de 22 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 

PASSAGEM FRANCA para determinado item. 

 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA quando:  

 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;  

 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;  

 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;  

 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial 

pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador.  

 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou  

 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:  

 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
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instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.  

 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada pela ocorrência de infração 

cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.  

 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, 

com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.  

 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa 

oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.  

 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA  

 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:  

 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da convocação;  

 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus anexos;  

 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante;  

 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação atualizada de habilitação 

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 

obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 

com o contratante;  

 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;  

 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus 

anexos;  

 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para representa-la sempre que for 

necessário.  

 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução do objeto ou a iminência 

de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.  

 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura. 

 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

 

10.1. A Prefeitura compromete-se a:  

 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;  

 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;  

 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada 

via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;  

 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper imediatamente a 
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aquisição/prestação, se for o caso;  

 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;  

 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado;  

 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles 

que não apresentarem condições de serem utilizados; 

 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores 

e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

(art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 

2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013; 

 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º 

do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 

11.7.  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  

 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o 

fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7º da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, 

além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 

ensejar.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuser o EDITAL DE LICITAÇÃO 

que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do 

Edital sobre as da proposta.  

 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e 

especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme 

decisão do Pregoeiro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.  

 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e 

suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.  



QUINTA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023 ATOS MUNICIPAIS VOL. 07, Nº 1480 – PÁGINAS: 22 
 

  DIÁRIO OFICIAL 
 

PRAÇA PRESIDENTE MÉDICE, Nº 503, CENTRO – CEP: 65.680-000 – PASSAGEM FRANCA/MA – CNPJ: 10.438.570/0001-11 Página 20 de 22 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de PASSAGEM FRANCA-MA.  

 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

 

 

Passagem Franca - MA, 13 de Abril de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

Thelys Andrade Noleto Pessoa  

Secretário Municipal de Finanças                                           

Órgão Gerenciador  

 

 

___________________________________________ 

E. DE J. DA SILVA LTDA 

CNPJ Nº 22.086.632/0001-52,  

Srº Edson de Jesus da Silva 

CPF nº 072.853.316-27 

Rep. Legal 

Fornecedor 

 

___________________________________________ 

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE 

CNPJ Nº 01.652.238/0001-64 

Srº Hebel de Freitas Cavalcante 

CPF nº 790758943-68 

Rep. Legal 

Fornecedor 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 

 
MARLON SABA DE TORRES 

Prefeito Municipal 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 

JÚNIOR 
Vice-Prefeito Municipal 

 
EDMAR DE SOUSA COELHO JÚNIOR 

Chefe de Gabinete 

 
 

 
ROMYLOS DE SOUSA COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

 
ANTÔNIO RENATO MADEIRA DE SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 
 

 
RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 

 
MARCELA SABA DE TORRES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura 
 
 

 
CLÁUDIO JOSÉ CARNEIRO 

Secretário Municipal de Esporte 

 
ERICA RAQUEL DINIZ CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

 
SILMÁRIO PEREIRA DO VALE 

Secretário Municipal de Agricultura 

 
 

 
LEYLA ANDREA SABA DE TORRES PEREIRA 

Secretária de Saúde 

 
LAINE KELLY CARDOSO TRIGUEIRO 

Procuradora Geral do Município 
 
 

 
GUSTAVO NOLETO DIAS 

Controlador Interno 

 
JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DIAS 
Secretário Municipal de Habitação 
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